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Em 28 de junho celebramos o Dia Internacional do Orgulho LGBTQI+, fazendo deste um mês 
de importante visibilidade para as pautas dos movimentos LGBTQI+. Partindo da realidade 
de que diversas formas de violência e opressão são socialmente impostas contra popu-
lações e identidades LGBTQI+, a noção de Orgulho propõe-se enquanto alicerce sobre o 
qual esses grupos possam afirmar positivamente suas existências, identidades, relações e 
produções simbólicas e culturais. Está próxima portanto, da noção de Consciência Negra, 
celebrada no Brasil em 20 de novembro como marco do valor das identidades e constru-
ções e contribuições históricas materiais e imateriais das populações negras no país. Simi-
larmente, o atual Dia do Índio (sic) evoca o valor das identidades, contribuições históricas 
materiais e imateriais dos povos e populações indígenas no país. 

As três datas resultam de longos processos de mobilização e luta em torno do reconhe-
cimento de injustiças direcionadas contra grupos específicos em função das especifi-
cidades que os definem ser pessoa, ser LGBTQI+, constituindo datas simultaneamente 
comemorativas e mobilizadoras de lutas e pautas daqueles que formam seus respectivos 
movimentos. Ainda a este respeito, cabe ressaltar que recentemente o Presidente da Repú-
blica, Jair Bolsonaro vetou integralmente o PL 5.466/2019, cuja proposta é mudar a desig-
nação para Dia dos Povos Indígenas. A mudança reconheceria como válida e formalizaria 
a reivindicação de diversos povos e movimentos indígenas que afirmam que a noção de 
índio constitui um estereótipo colonialista equivocado, que alimenta a discriminação, em 
oposição a indígena que designa povos originários1.

1  https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/06/02/bolsonaro-veta-projeto-que-criava-dia-dos-povos-indigenas
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Nancy Fraser (2002) afirma que a globalização implicou em crescente politização da cultu-
ra, a partir da qual surgem lutas por respeito à identidade e à diferença. Como estratégia, 
elas empregam uma nova gramática de reivindicação política, erigida em torno das noções 
de estatuto/status, identidade e pertencimento de grupo. Reivindicações políticas por re-
conhecimento enfrentam problemas sociais relativos ao desrespeito, à dominação e ao 
apagamento, cuja origem está nas hierarquias institucionalizadas de valor cultural. 

A hierarquia de valor racista atribui significados positivos às pessoas brancas, seus símbolos 
e produtos culturais (branquitude) e negativos às pessoas negras, seus símbolos e produtos 
culturais (negritude), bem como às pessoas, símbolos e produtos culturais indígenas. 

Já a hierarquia de valor LGBTfóbica possui duas estruturas distintas, mas complementares 
de hierarquia de valor, uma que diz respeito à negativação e aos apagamentos físico e sim-
bólico em função de sexualidade, e outra em função de identidade de gênero. Sendo elas:

a) A cisnormatividade, atribui significados positivos às pessoas cis (que se identifi-
cam com o sexo atribuído no nascimento), seus símbolos e produtos culturais e 
negativos às pessoas trans, seus símbolos e produtos culturais. 

b) A heteronormatividade atribui significados positivos às pessoas heterossexuais, 
seus símbolos e produtos culturais e negativos às pessoas homossexuais, seus 
símbolos e produtos culturais.

Como convergem a noção de orgulho LGBTQI+, consciência negra e luta indígena, con-
verge também a existência por demandas de vigilância, perseguição e incriminação 
contra tais grupos, que tomou forma legal durante o período ditatorial enquanto Lei da 

Vadiagem, que voltava-se contra ambos os grupos, punindo-as por sua 
condição de negritude ou desviância da heterocisnormatividade utilizando 
como subterfúgio, sua ausência de aderência ao trabalho formal (FISCHER, 
2006; QUINALHA, 2017). A racista e LGBTfóbica teoria social que sustenta-
va a ideologia ditatorial brasileira permanece viva e alcançou os mais altos 
cargos do executivo federal, como comprova a fala do atual vice-presi-
dente Hamilton Mourão, na fala “Temos uma certa herança da indolência, 
que vem da cultura indígena. (...) a malandragem é oriunda do africano.”2 
A fala sobre as populações negras explica o recurso à Lei da Vadiagem 
como dispositivo de perseguição de pessoas negras, enquanto o cansado 

estereótipo do índio preguiçoso e inapto para o trabalho alimentado pelo vice-presidente 
desembocou no período ditatorial, na criação de verdadeiros campos de concentração 
de indígenas, como o Reformatório Krenak (DE OLIVEIRA, 2021).

2  https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2022/06/02/bolsonaro-veta-projeto-que-criava-dia-dos-povos-indigenas
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Não por acaso, o tirocínio policial, que pode ser traduzido enquanto essa capacidade de 
“farejar” criminalidade no cotidiano e escolher os alvos dos enquadros / abordagens / bacu-
lejos policiais segue partindo de estigmas e estereótipos racistas (SINHORETTO et. al, 2014), 
homofóbicos e transfóbicos3 (RAMOS, 2010; NATIVIDADE, 2013).

As lutas LGBTQI+, negra e indígena obtiveram êxitos distintos em cada setor de política 
pública. Tais populações alcançaram a formalização de seus direitos na letra da lei, 
com reivindicações por reconhecimento de ambos os movimentos convergindo ainda 
mais explicitamente na decisão do STF, ocorrida em 2019, de reconhecer homofobia 
e transfobia como parte integrante das práticas punidas enquanto crime de racismo. 
Apesar disso, a efetivação dos direitos civis à não-discriminação e à vida segue inci-
piente para os três grupos. 

Observando a série histórica, é notável o aumento significativo da cobertura dos dados de 
violência contra LGBTQI+, racismo e injúria racial desde a primeira coleta realizada pelo 
FBSP em 2018.

GRÁFICO 25
Série histórica da cobertura de registros de racismo, injúria racial e violência contra LGBTQI+ 
2018-2021
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Fonte: Secretarias de Estado de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

3  A exemplo de relato recente conforme reportagem: https://noticias.r7.com/sao-paulo/pm-e-acusada-de-transfobia-em-abordagem-
-tem-que-ter-no-rg-31012022
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É possível perceber, contudo, estagnação da cobertura no último biênio. A de injúria teve 
redução, passando de 24 estados em 2020 para 23 em 2021, ao passo que a de racismo 
se manteve no período. A cobertura de racismo por homofobia ou transfobia continua muito 
aquém daquela relativa aos dados de racismo em ponto amplo, havendo sistematização so-
mente em 15 estados. Dos dados de violência contra LGBTQI+, a cobertura de lesão corporal 
se manteve estável no período, a de homicídios aumentou de 19 para 20, e a de estupro 
aumentou de 18 para 19 unidades da federação. A melhoria na cobertura é, portanto, bastante 
tímida, especialmente no que diz respeito à violência e à discriminação contra LGBTQI+.

A decisão do STF de reconhecer homofobia e transfobia como parte das hipóteses punidas 
pelo crime de racismo não gerou ainda os devidos impactos no que diz respeito à produção, 
à sistematização e à publicização de dados. Simultaneamente, importa saber que o preenchi-
mento de dados relativos a LGBTQI+ segue ainda muito menor que de racismo e injuria. 

O que essa convergência de menor cobertura revela é que há pouco interesse político-
-institucional de produzir dados e, tendo em vista que a produção de dados é um dos 
primeiros passos para o enfrentamento de um problema social qualquer, de enfrentar vio-
lências simbólicas, discursivas e físicas contra LGBTQI+ por parte das polícias. 

O descaso com a produção de dados referentes às populações LGBTQI+ reflete a 
historicidade das relações entre elas e as polícias no passado, marcadas pela percep-
ção conservadora das identidades dissidentes da cisheteronorma enquanto desesta-
bilizadoras da ordem estabelecida em torno da “família tradicional”, da “moral e dos 
bons costumes” (LOPES, 2020; QUINALHA, 2017). Também explicita a deslegitimação 
da promoção dos direitos dessa população enquanto parte integrante do trabalho da 

polícia, que implica também na imposição de barreiras que vão desde 
o atendimento às vítimas, ao registro (ambos marcados muitas das ve-
zes, por revitimização, violência simbólica e psicológica) e à investigação 
de casos de violência LGBTfóbica (BULGARELLI et. al, 2021; CARRARA & 
VIANNA, 2006; NATIVIDADE, 2013). 

Um passo importante, e inédito no que diz respeito à produção de dados, é a 
realização de coleta de dados autodeclarados sobre sexualidade, intitulada 
“orientação sexual autoidentificada da população adulta”, na Pesquisa Na-
cional de Saúde – PNS, de ano base 2019 lançada em 2022 (IBGE, 2022). O 
documento reitera o quão fundamental é tal produção de dados, elucidando 

tratar-se de instrumento de promoção e qualificação das políticas do setor para a popula-
ção LGBTQI+, conforme demanda a Política Nacional de Saúde Integral LGBT (BRASIL, 2013). 
Ainda que relevante, a pesquisa não deu conta de abordar identidade de gênero, impos-
sibilitando a contagem de pessoas trans e travestis, remetendo aos apontamentos feitos 
pelos movimentos, de que há uma hierarquização no interior do guarda-chuva LGBTQI+ que 
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privilegia pessoas cis em detrimento de pessoas trans, invisibilizadas justamente em função 
da atuação da cisnormatividade (MELLO et. al, 2014).

Cabe ressaltar ainda, que a imposição de barreiras no que diz respeito ao registro das 
ocorrências se dá tanto para pessoas LGBTQI+ quanto para pessoas negras e indígenas, 
e isso impacta a própria volumetria dos dados, isto é, faz com que haja uma evidente hie-
rarquia numérica de registros de injúria racial e racismo, com o número de casos de 
injúria racial registrado sendo muito maior que o de casos de racismo. Isso se desdobra da 
concepção amplamente difusa entre policiais e operadores da lei, de que crimes discrimi-
natórios se voltam contra indivíduos e não populações inteiras, contida não somente na 
própria formulação da diferenciação entre injúria racial e racismo, mas principalmente, em 
sua aplicação (BULGARELLI et. al, 2021; ALCADIPANI et. al, 2021).

Os gráficos referentes às taxas de injúria racial e racismo indicam aumento significativo 
nas taxas de diversas Unidades da Federação, com aumento nacional de 31% da taxa de 
registros de racismo e redução de 4,4% da taxa de injúria racial.

GRÁFICO 26
Taxa de registros de injúria racial 
por UF, por ano
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Fonte: Secretarias de Estado de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.
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GRÁFICO 27
Taxa de registros de racismo
por UF, por ano
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Fonte: Secretarias de Estado de Segurança Pública e/ou Defesa Social; Instituto de Segurança Pública/RJ (ISP); Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Uma hipótese para o fenômeno observado é a de que o aumento dos registros de racis-
mo refletiria o aumento do debate público em torno das temáticas raciais e LGBTQI+. 
Por uma via, pessoas mais conscientes acerca de seu direito à não-discriminação tendem a 
se tornar mais dispostas a reivindica-lo formalmente. Por outra, a existência de um crescen-
te debate em torno do racismo faz com que aumente a esperança das vítimas de terem sua 
reivindicação por não-discriminação devidamente formalizada e atendida pelos sistemas 
de segurança pública e justiça.

Simultaneamente, a manutenção de heterogeneidades tão discrepantes entre as UFs 
também tende a indicar tanto diferenças nos tratamentos discriminatórios dispensados 
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a populações estigmatizadas, quanto nas respostas político-institucionais a essas dife-
renças por parte do setor de segurança pública. Que um caso de discriminação possa 
ser interpretado como racismo, injúria racial ou injúria simples implica na possibilidade 
de distribuições estatísticas muito distintas para um mesmo fenômeno. Hipoteticamen-
te, a conscientização racial das polícias, que implicaria em policiais que não eufemizam 
casos de racismo registrando-os como injúria simples ou injúria racial, por exemplo, 
poderia significar uma transferência significativa dos casos de injúria para os de racis-
mo, por exemplo. 

Finalmente, há crescente debate acerca de uma ruptura com os pactos sociais erigidos 
em torno daquilo que se constitui como racismo e homofobia sutis, ou cordiais (LIMA & 
VALA, 2004; BENTO, 2017), cuja norma de ordenamento social pressupõe convivência 
supostamente pacífica entre grupos distintos, contanto que os estigmatizados “sai-
bam seu lugar”; rumo a um modelo de ordenamento de acirramento dos conflitos, 
com o crescimento da expressão de contramovimentos sociais como o supremacismo 
branco e os movimentos LGBTfóbicos construídos em torno da noção de ideologia de 
gênero. A terceira hipótese seria de que os dados de injúria racial e racismo refletem 
esse processo.

De todo modo, as hipóteses não concorrem entre si, de modo que uma não exclui a 
outra e tenhamos refletidos nos dados, os resultados da convergência 
entre elas. Ainda diante desse movimento, registros de racismo seguem 
muito inferiores, cerca de 43% dos de injúria.

No tocante aos dados de violência contra população LGBTQI+, notamos aumento 
em todas as variáveis, sob as tipificações de homicídio (7,2%), lesão corporal do-
losa (35,2%) e estupro (88,4%). 

Levantamento nacional realizado via busca ativa pelo Grupo Gay da Bahia 
indicou morte violenta de 300 pessoas LGBTQI+ no Brasil em 2021, aumen-
to de 8% em relação ao ano anterior, das quais 276 foram homicídios, (DE 
OLIVEIRA & MOTT, 2022). O levantamento realizado pela Associação Nacional de Travestis 
e Transexuais, também via busca ativa, contabilizou 140 pessoas trans mortas em 2021, 
redução de 20% em relação ao ano anterior (BENEVIDES, 2022). 

Dado que a cobertura dos levantamentos realizados por essas organizações da socie-
dade civil é muito superior à do Estado, o aumento observado nos registros pode ser 
encarado como aumento da cobertura estatal, que permanece, contudo, com uma sub-
notificação de ao menos, 45%, que ajuda a dimensionar o brutal descaso do Estado 
para com as vidas LGBTQI+. A noção de que o sofrimento que acomete LGBTQI+ seria 
consequência de nossas ações banaliza nosso sofrimento, nos responsabiliza pelas vio-
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lências a que somos sujeitados e implica em imobilismo por parte das 
políticas públicas. Vidas LGBTQI+ não são reconhecidas socialmente e, 
portanto, quando perdidas, permanecem indignas de luto e condolência: 
nossas mortes não causam impacto emocional, passam desapercebidas 
(BAÉRE, 2019).

Segurança pública deve ser entendida enquanto campo de articulação de 
direitos fundamentais, difusos e universais que, no entanto, só podem ser 
devidamente efetivados a partir do atendimento às especificidades de de-
mandas e condições de cada grupo. No Brasil, o setor está tomando por 
perspectivas antiquadas e improdutivas, que entendem que as políticas de 

mitigação da violência devem ter caráter generalista ocupando-se, quando muito da di-
mensão de classe, ignorando marcadores sociais da diferença tais quais raça, gênero, faixa 
etária e sexualidade. O enfrentamento dos crimes de discriminação, bem como daqueles 
que se voltam contra populações discriminadas, depende da superação desta noção, da 
conscientização dos operadores do direito e da segurança pública, e da sociedade como 
um todo a respeito da urgência da promoção de direitos de populações estigmatizadas.
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